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IBRI: Mudança nas tarifas da B3 de eventos corporativos

 

A partir de 02 de janeiro de 2026, entrou em vigor a nova Política de Preços para Emissores e Ofertas

Públicas da B3 (segmento Listado), que abrange os procedimentos de cobrança e pagamento aplicáveis

a emissores e programas de BDR que estejam listados ou que venham a pleitear listagem; e emissores

cujos valores mobiliários estejam sujeitos ao procedimento de depósito exclusivo nos termos e nas

condições descritos no Anexo do Ofício Circular encaminhado às empresas pela B3.

 

Acesse o link abaixo e veja as novas tarifas:

https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/tarifas/emissores/tarifas-de-eventos-corporativos/

https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/tarifas/emissores/tarifas-de-eventos-corporativos/

